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A  Justiça  Federal  de  Joinvile  julgou  parcialmente  procedente  os  pedidos 
formulados   na Ação Civil   Pública nº 2002.72.01.003313-3/SC, de autoria do 
Procurador da República Cláudio Valentim Cristani, determinando à EBCT que se 
abstenha de aplicar os termos do art. 4º da Portaria nº 311/98 do Ministério das 
Comunicações,  não  distinguindo  residências  e  logradouros  que  estejam  em 
desacordo com o respectivo preceito normativo. 

A juíza Giovana Guimarães Cortez considerou que o serviço postal tem natureza 
de  serviço  público,  sujeito  à  legislação  consumerista, e  que,  em  obediência 
ao princípio  da  continuidade  do  serviço  público,  havendo  a  possibilidade  de 
localização dos logradouros, não cabe à EBCT condicionar a prestação do serviço 
ao cumprimento de determinação sem levar em consideração os princípios da 
atividade  administrativa.  A  sentença  está  disponível  no site  da  Justiça 
Federal.

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/visualizar_documento_gedpro.php?
local=jfsc&documento=1905554&DocComposto=&Sequencia=&hash=0a8
94043c8129973eae2eb94880630bf
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